
 

 
SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 13, DE 2016 

 
Altera o art. 159 da Constituição Federal, para destinar ao 
Fundo de Participação dos Municípios parte da 
arrecadação da União relativa às contribuições sociais 
previstas nas alíneas b e c do inciso I do art. 195. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 
do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O art. 159 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 159 ............................................................... 

IV – do produto da arrecadação das contribuições sociais previstas no 
art. 195, I, b e c, 23,5% (vinte e três inteiros e cinco décimos por cento) ao 
Fundo de Participação dos Municípios. 

....................................................................  (NR)” 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor em 1º de janeiro do ano 
seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal (CF) estabelece que a União entregue 49% da 
arrecadação do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza (IR) e do Imposto 
sobre Produtos Industrializados (IPI) aos demais entes da Federação. Na partilha estabelecida 
pelo art. 159 da Carta Magna, 21,5% são destinados ao Fundo de Participação dos Estados 
e do Distrito Federal (FPE), 22,5% ao Fundo de Participação dos Municípios (FPM), sendo 
que 1% será entregue no primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano e 1% no 
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primeiro decênio do mês de julho de cada ano, e 3% para aplicação em programas de 
financiamento ao setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste. 

Entretanto, a cada ano as unidades da Federação vêm sentido uma sensível 
perda nas transferências obrigatórias, haja vista o aumento da participação das contribuições 
sociais na arrecadação federal. Com efeito, na CF não existe a mesma redistribuição desses 
recursos com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, razão pela qual o Governo 
Federal tem preferido aumentar sua receita com base nessa espécie tributária. Para termos 
uma ideia da amplitude da distorção ocasionada por essa prática, os impostos representam 
aproximadamente 39,28% do total de tributos arrecadados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, enquanto as contribuições representam mais de 50%. 

A proposta que ora apresentamos torna obrigatória a partilha dos recursos das 
contribuições sociais incidentes sobre a receita ou o faturamento e o lucro com os Municípios, 
de maneira a permitir que mantenham sua autonomia financeira. 

A emenda que se originar da proposição entrará em vigor apenas em 1º de 
janeiro do ano subsequente ao de sua publicação, para que haja tempo suficiente para a 
elaboração dos ajustes necessários a sua implementação por parte da União Federal. 

Portanto, tendo em vista a relevância da matéria, contamos com o apoio de 
nossos ilustres Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões,  

Senador ALVARO DIAS 
Senadora ANA AMÉLIA 
Senador ANTONIO ANASTASIA 
Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
Senador ATAÍDES OLIVEIRA 
Senador BLAIRO MAGGI 
Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 
Senador DALIRIO BEBER 
Senador DONIZETI NOGUEIRA 
Senador DOUGLAS CINTRA 
Senador EDUARDO AMORIM 
Senador ELMANO FÉRRER 
Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
Senador FLEXA RIBEIRO 
Senador GARIBALDI ALVES FILHO 
Senador JOSÉ AGRIPINO 
Senador JOSÉ MEDEIROS 
Senador MARCELO CRIVELLA 
Senador PAULO BAUER 
Senador PAULO ROCHA 
Senador REGUFFE 
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Senador RICARDO FRANCO 
Senador ROBERTO REQUIÃO 
Senador RONALDO CAIADO 
Senador SÉRGIO PETECÃO 
Senador TELMÁRIO MOTA 
Senador VALDIR RAUPP 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 
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